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FE RNA"ICiO GOMES 
PA ULO OE MORAES PEREIRA 

DISTR IRUICAO 

l 0004'ib4-4/2i,Q 
l 0004bb5-2/240 

TRIGESIMA TERCEIRA AUOIENCIA OE OISTRIBUICAO EXTRAOROINAR!A, 
REALIZADA EM 10 OE ABRIL nE 1992, PRESIDENTE O EXMO, SR, MINISTRO 
SYONEY SANCHES IA~T. bb, RISTFJ, 

AS 17:00 HORAS, NO GARINETE DA PRESIOENCIA, FORAM OISTRlbUIDDS 
OS SEGUI NTES FEITOS, PELO SIS TEMA OE PROCESSA~ENTn DE DADOS: 

CR 000b097-l/060 
JUST.ROG,: JUIZADO CIVIL OE MENORES DE SANTIAGO 
JU~T.ROG.: PROr.u RAOORIA-GERAL OA REPUàLICA-INSTITUICAO INTER-

MEDIARIA 
DILIG, SOLICITAR Aíl JUIZADO OE MENORES OE BRASILIA UUE 

REOUEIRA JUNTO A COOE VASF RELATORIO SOBRE REAJUS-
TES NA REMUNERACAO DE JUAN RAMON CAMPOS FLEJSCH-
MANN PORTADOR DA CARTEIRA OE IOENT. CHILENA N. 
5.393.ll4-2 

REGISTRADO 

CR 000b098-0/060 
JUST.ROG.: TRl9UNAL REGIONÀL OE YAMAGATA 
RECOO : TOMIZOU KUROKI 
OILIG. : INTIMACAO E ENTREGA OE DOCU~ENTOS 

REGISTRAD'J 

CR 000b099-6/060 
JUST.ROG.: TRIBUNAL DE PRIMEIRO INSTANCIA OE NEU-ULM 
RECOO : HELGA P. ADOLPH 
OILIG. : JNTIMACAO E ENTREGA OE DOCUMENTOS 

RFGISTRAOO 

CR OOObl00-5/060 
JUST.ROG.: TRIBUNAL JUDICIAL OE LOULE 
RECOO : BENTO JESUS GUERREIRO 
DILIG. : INOUIRICAO 

REGISTRADO 

CR OOOblOl-3/060 
JUST.ROG.: TRIBUNAL OE PEQUENAS CAUSAS OE KAJIKI 
REOOO : TAOAYOSHI IWASAKI E OUTROS 
DILIG. : INT!MACAO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

REG!STRALJO 

CR 000bl02-l/060 
JUST.ROG.: JUIZ DE PRIMEIRA INSTANCIA NO CIVIL E COMERCIAL N. 

11 no DEPARTAMENTO JUOICIARIO OE LA PLATA 
RECOO : ANA ELISA CATALINA MORA 
DILIG. : CITACAU 

REGISTRADO 

SE 0004bb4-4/240 
RECTE : SERGIO COSTFR 
ADV. : FERNANDO GO~ES 
REOOO : IRENE ELIZAEIETH COSTER 

REGISTRADO 

SE 0004bb5-2/240 
REOT E : MAURO ZANATTA 
RECTE : ANA MARIA PEREIRA ZANATTA 
AOV. : PAULO OE MORAES PEREIRA 
REODO : ' os MESMOS 

REGISTRADO 

RELATOR 
RECTE 
RECOO 
REODO 

RELATOR 
REOTE 
REOOO 
RECOO 

ADIN 0000717-3/bOO AC 
MIN, ILMAR GALVAO 
GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
GOVERNAOOR DO ESTADO DO ACRE 
ASSEMRLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO ACRE 

AOIN 0000718-1/bOO MA 
MIN. CELSO OE MELLO 
PROCURADOR-GERAL OA REPUBLICA 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHAO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO MARANHAO 

MINISTRO REGISTR. DISTR. REOISTR, TOTAL 

MIN. PRESIOENTE 
~IN, CELSO OE MELLO 
~IN. ILMAR GALVAO 

T O T A L 

8 

6 

1 
l 

2 

6 
l 
l 

lD 

NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE DJSTRl-
BUICAO ••••••••••• , •••••• , •••• RHODE POUBEL BARRETO, DIRETORA DO SERV!CO 
DE DISTRl~UICAO, PURLICIOAOE E ESTATISTICA •••••••••••••• ,,,,,,,, •• ,,,. 
ALOA VJLLAS BOAS CARVALHO. DIRETORA DO DEPARTAMENTO JUOICIARIO. 

BRASILJA, 10 DE ABRIL DE 1Q92. 
MINISTRO SYDNEY SANCHES 

PRESIDENTE 

Plenário 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 14 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regime~ 

to Interno, para julgamento a partir do próximo dia 23 de abril de~ 
te ano, contendo o seguinte processo: 

ADin 548-1 - DF 
Rel.: Min.: Neri da Silveira. Reqte.: Partido dos Traba 

lhadores (Advs.: Marcos Luís Borges de Resende e outros). Reqda.: C~ 
mara Legislativa do Distrito Federal (Adv.: Vilmar da Silva Rocha). 

Brasília, 10 de abril de 1992, 
LUIZ TOMIMATSU 

Secretário 
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· - Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE H.!. ~ ~ 
Reqte.: Procurador-Geral da República 
Legislativa do Estado do Pará. 

Recda.: Assembléia 

DESPACHO: Cuida-se de ação direta de 
inconstitucionalidade, ajuizada pelo Procurador-Geral da 
República, impugnando, na Constituição do Estado do Pará, 
normas referentes à organização dos Munic1pios. 

Inobstante não houvesse sido requerida, liminarmente, 
a suspensão cautelar dos dispositivos impugnados, o Prefeito 
Municipal de Belém formula, agora, o pedido, requerendo sejam 
sustados os efeitos dos artigos da Constituição do Pará objeto 
da presente ação direta. 

Não ht, contudo, como conhecer do pedido. 

O exame da titularidade da· ação direta de 
inconstitucionalidade revela que o nosso direito constitucional 
- jus novum - situou-se num plano intermediário, colocando-se 
entre a legitimidade exclusiva, de um lado, e a legitimidade 
universal, de outro, optando por aquela, restrita e 
concorrente, partilhada entre diversos órgãos, agentes e 
instituiç~es (CF, art. 103). 

Se, desse modo, não mais persiste a legitimidade 
exclusiva do Procurador-Geral da República, que detinha, nos 
regimes ~onstitucionais anteriores, o monopólio da ação direta 
- e cujo exerc1cio dependia do seu juizo discricionário (RTJ 
100/1 - 100/954 - 100/1013) - é preciso acentuar que a nova Lei 
Fundamental da República também não estabeleceu a legitimação 
ampla ou universal, de forma a reconhecer, em favor de qualquer 
p~ssoa, ~pertinência subjetiva da relação processual. 

Dentre os órgãos legitimados à instauração do 
controle abstrato de constitucionalidade, perante o Supremo 
Tribunal Federal, não se incluem - ante a taxatividade do rol 
inscrito no art. 103 da Carta Pol1tica os Prefeitos 
Muni.c:ipais. Disso decorre a absoluta ilegitimidade ativa ad 
causam do Chefe do Poder Executivo municipal para requerer, 
perante esta Suprema Corte e em sede jurisdicional 
conc~ntrada qualquer medida incidental, notadamente a 
sugp'ensão cautelar dos dispositivos impugnados. 

"I. 

a >. 
!!lb 
d: 

( 

Sendo assim, não conheço do pedido. 

Publique-se. 

Brasília, 09 de abril de 1992. 
Ministro CELSO OE MELLO 

Relator 
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de). 

Ação Originária n9 154-4 - DF - (LIMINAR) (Artigo 
I, n, CFJ (Mandado de Segurança) 

- Impte.: Irajá Pimentel (Adv . : José Muniz de Resen 
Impdo.: Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

DESPACHÕ: - 1 . Embora relevantes os fundamentos da 
impetração, nao se apresênta, no caso, a possibilidade da 
ocorréncia de lesão irreparável ao direito alegado pelo imp~ 
trante, razão por que indefiro o pedido de liminar. 

2. Solicitem-se informações, no prazo legal, requi 
s i tando-se, também, como requerido a fls. 10, "a transcriçãõ 
datilográfica da sessão administrativa realizada em 27.WIR.92". 

Brasllia, 07 de abril de 1992. 
Ministro MOREIRA ALVES 

Relator 

CONCESSÃO OE EXEQUATUR 

o Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal, nos termos do que · dispõem o artigo 102, I, Ê• da Con~ 
tituição, e os artigos 13, IX, e 225, estes.do Regimento Inter.no da 
mesma Corte, e considerando o parecer favoravel da Procuradoria G~ 
ral da República: 

CONCEDE exesuatur ~ <:=arta Roga~ória no 5. 917-5/0B_O,_ prE_ 
veniente da Confederaçao Helvetica - Justiça Rogante: Repartiçao de 
Execuções de Mendrisio - e di~igida à Justiça da República Feder~ 
tiva do Brasil, para intimação do Curtume Filomeno Ltda. da · deci 
são e efetivação de seqüestro de bens que possui na Suíça e da cor 
respondente execução de titulo de crP.dito. 

Brasilia , Oi.de abril de 1992 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5 . 928-1/080, prE_ 
veniente do Japão - Justiça Rogante: Tribunal Regional de Wakay~ 
ma - e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, para 
intimação de Koyuwa Fukase, Tetsuo Fukase, Yoshio Fukase,Aya Fuk~ 
se, Biroo Fukase e Kimie Konishi, a fim de que compareçam, queren 
do, às audiências a serem realizadas nos dias l0/06/93 e 10/06/94; 
e entrega de documen·tos. 

Brasília, 07 de abril de 1992 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5999-0/0RO, pro 
veniente do Japão - Justiça Rogante: Tribunal Regional de~aebashi= 
Seção de Takasaki - e dirigida à Justiça da RepúblicR Federativa do 
Brasil, para citação de Akio Yokoyama, a fim de que ~omnareca, que 
rendo, à audiência a ser realizada no dia 20 de outubro de 1993, P. 
entrega de documentos. 

Brasília, 07 de abril de 1992 

CONCEDE ~xeguatur à Carta Rogatória no 6000-9/080, pro 
veniente da República Federal da Alemanha - Justiça ~oqante: Trihu 
nal Social de Berlim - e dirigida à Justiça da República FederatI 
va do Rrasil, para intimação de Ingeborg Wegner. -

Brãsília, 07 de abril de 1992 

CONCEDE exeguatur à Carta Rogatória no 6003-3/080, prove 
niente da República Argentina - Justiça Rogante: Juízo Nacional 
de Primeira Instância no Comercial no 19 - .e dirigida à Justiça 
da República Federativa do Brasil, para obter, junto aos 
requeridos, Novart Sales Comercial Importadora Exportadora 
Limitada e Secretaria de Segurança Pública - Polícia Civil de São 
Paulo - Delegacia de Policia do llO Distrito Policial de Santo 
Amaro, as informações especificadas no texto rogatório. 

Brasília, 07 de abril de 1992 

CONCEDE exe,uatur à Carta Rogatória no 6004-1/080, pro 
veniente da Repúblicaortuguesa - Justiça Rogante: Tribunal de Fã 
milia de Lisboa - e dirigida à Justiça da República Federativa dÕ 
Brasil, para tomada de depoimento de Arnaud Macedo de Melo Filho. 

Brasília, 07 de abril de 1992 

CONCEDE exeguatur à Carta Rogatória no 6005-0/080, pro 
veniente da República Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Tribu 
nal Social de Berlim - e dirigida à Justiça da República Federativã 
do Brasil, para intimação de Jurgen Keller. 

. Brasília, · 07 de abril de 1992 
CONCEDE exeguatur à Carta Rogatória no 6009-2/080, prE_ 

veniente da República Portuguesa - Justiça Rogante: Tribunal Judi 
cial da Comarca de Setúbal - e dirigida à Justiça da República Fe 
derativa do Brasil, para inquirição de Hortense de Almeida Marto.-

Brasília, 07 de abril de 1992 

. CONCEDE exeguatur à Carta Rogatória no 6.012-2/080, pro 
veniente da República Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Tribu 
nal de Comarca de Hamburgo - e dirigida à Justiça da República Fe 
derativa do Brasil, para intimação de Johannes Karl Hirschberger; 
e entrega de documentos. 

Brasília, 07 de abrl~ de 1992 
CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 6015-7/080, pro 

veniente do Reino da Espanha - Justiça Rogante: Juízo de Primeirã 
Instância NO. 5 de Bilbao - e dirigida à Justiça da República Fede 
rativa do Brasil, para citação de Maximilien Felix Emanuel Coppens 
Van de Putte. 

Brasília, 07 de abril de 1992 

1 
1 
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D E S P A C H O 
O acórdão do TRT, examinando os aspectos fáticos do processo , 

conc luiu que o empre gado r ece beu o aviso prévio em 07 . 07.89 . O emprega 
do confessou que foi di s pensado em 07 . 06 . 89. A proibiç ão de di s pensa 
de empregados ~e la !ei pré-e le itoral s e daria a 08 .07 . 89 . Como se vê , 
an teriormente a vigenc i a proibitiva , se deram ? dispe ns a e o ~vi so pr~ 
vio. Mesmo que computado como de e f e tivo exe rcicio o aviso previo i nde 
ni zado , ainda a9sim ~ ão alcanç ari a a proibição . -

A ma t e ri a e , poi s , f a tic a . Enunciado nº 126. 

CLT . 
Nego s eguimento a r evista com base no § 5º, do artigo 896 ,da 

Publ~que -se . 

Br a s ília , 01 de ma r ço de 1992 . 

MINI STRO MARCELO PI MENTEL 
Rela t or 

RR- 44767/92 . 7 
RECURSO DE REVISTA 

Reco r rente : CI A. GERA L DE MELHORAMEI~TOS EM PER!IAMBUCO 
Advogado : Dr . J airo Vic t or da Silve 
Recorridos: l·IANOEL !!O!'IÓR!O DA SI LVA E OUTRO 
Advogado: Dr . Ade ~i r Guedes da Si lva 
5ª Reg i ão 

D E S P A C H O 

O TRJ' da G• Reg i ão , ·a:iós reje i tar a r;re liminar de nulidade rt9 
pr ocesso, cor cerceamento de defesa, neROU provimento ao r ecurso ordina 
r io patronal ( f ls . 52). 

, I nconformada , a empr esa r ecorre de revi s ta, com fulcro no a rt. 
896 , alineas a e c , consolidado , a l egando ofensa aos art s . 372 e 332 , 
ambos do CPC ,-e 44 3 , § 2º , da CLT , e conflito pr e tor iano (fl s . 57/60 ) . 

Renova a recorren te , prelimi nar r;iente , a a r güição de nulidade do 
processo , por cerceamento de defesa , sob o f undamento de que houve afron 
ta ao art . 332 , do CPC , ante o trancamen t o ex abrupto de inst r ução do 
feito , a l ém do fa t o de a decisão achar- se e m con1 li to com a r es tos do oró 
prio Tribunal (fls . 58) . - ~ 

Em verdade, o ar t igo , que o r ecorrente pretende ver hos tiliza-
do , refere - se a disc r iminaçao das provas ou me i os de or ova , oue de fo r 
ma alguna foi cont r ariado pelo acórdão regional, uma vez que "es t e fundã 
mentou: s e em outros instrumentos carreados aos autos (~onteste2ão, doe~ 
rnentaçao , contrato de t r abal ho , ins t r umentos de r escisao , ca r toes de pon 
to) . Por outro lado , os arestas colacionados enf ocam hipo t eses em que o 
indeferimento da prova testemunha l não se v i ncul ava à f ormação da con 
vieção do juiz P\F outros meios de p r ova , tendo , ass i m, caráter eenérico-;-
atraindo a i nc i dencia do Enunciado nº 23 , de s t a Co r te . 

No que pe r tinc ao aviso prévio , a ma t é ri a não fo i obj e to de 
ap r ec i ação pelo açórdão hostilizado , nem foi prequest i 9nada por v i a de 
embargos dec l a r ato r ios , restando inadmitida a . revi s t a a l uz do Enunci a-
do nº 297 , des te Tri buna l . 

Quanto à maté ri a r eferente à dobra dos domingos, a pretensão 
recursal ,implica no reexame de fatos , o que e vedado nesta ins t anc ia ex 
t r aordina ri a , po r força do Enunc i ado n º 126 , do TST. 

_ Por fim , com re l ação.à complementação do s de pós i t os de FGTS , a 
discussao envo lve t ambem ma t eria fatico - prob a tori a , que e de f esa pel a 
vi a do recurso de r evi s t a ( Enunc i ado n º 126 ). 

Isto riosto , nego seguimento à rev is t a , com base no § 5 º do art. 
896 , da CLT, com a r edação d ada pe lo art. 12, da Le i n º 7. 701, de 21 de 
de zembro de 1988 . 

Publ~que - se . 

Brasília , 01 de abril de 1992. 
MINISTRO MARCELO PIMENTEL 

Relator 

TST-RR-44858/ 92. 7 
RECURSO DE REVISTA 

Recor rente: USINA PUMATY S/A 
Advogado : Dr. Albi no Queir oz de Oliveira Júnior 
Recorrido: CÍ CERO GOMES DAS GRAÇAS 
Advogado: Dr . Eduardo Jorge Griz 
6 • Região 

O Tribuna l Reg i ona l do Trabalho da 6' Regiã o proveu par-
c i alme nte o r ecurs o ordi nári o da reclamada, assim concluindo: 

"A Cons t i tui ção Fede r al promulgada em 05 .10 . 88 expressamente es-
t ende o benefício do s alário-famí lia ao trabalhador r ural. Enten-
do que s ó a partir daí , adquiriu ele o direito a este benefício. 
E, na hipóte s e , •sub j udice ' entendo que é cab í vel a partir da 
admiss ão do reclamante ocorrida em 19.11.90. 
Os honorá r i os advocat í c i os s ão cabíveis, f ace a assistência pelo 
s i ndi cato de classe, à base de 15% da condenação. 
Ante o expos to, pe lo provimento parcial do recurso para reduzir o 
percentual da verba honorá r i a para 15%" (fls. 27/28). 

I nconformada , r ecorre de revista a empresa, apontando vio-
lação aos arts. 165 , II, parágrafo único, da Carta Magna anterior, 
7 • , XII e 194 e 195, § 5• , da a tual ; 98, I - IV, 102, 112, 142, § l • 
e 144, 292 , I - IV, do Decreto n• 83080/79; 11, 787 e 830, da CLT; 
283, do CPC; 4•, § 2• , da Lei n • 4266/63 e 6•, do Decreto n• 
53153/63. Invoca contrariedade ao Enunciado n• 227, da Súmula do TST 
e acosta jurisprudência a conf ronto. 

vista 
foi 
zidos 

Ora, ressalta cla r a a impossibilidade de apreciação da re-
ante a flagrante ausência de prequestionamento. De fato, não 
Corte de origem i nstada a manifestar-se sobre os aspectos tra-
no apelo extraordi ná rio . Impossível aferir as violações já que 

não as· enfrentou o juízo a que. Torna-se assim ine'specífica a juris-
prudência colacionada. t 

Destarte, nos termos do --.§ 5 • do art. 896, ' consolidado, com 
a redação que lhe foi dada pela ~i n• 7701/88, nego seguimento à 
revista com base nos Enunciados n•s 184, 297 e 296, da Súmula do TST. 

Publique-se. 
Br asília , 06 de março de 1992. 

MI NISTRO MARCELO PIMENTEL 
Re l a tor 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno q • 
l 

ATA DA 19ª SESSAD, EM 07 DE ABRIL DE 1992 - TERCA-FEIRA 
PRE S ID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-E XtR CITD HARÓLDD ERICHSEN. DA FONSECA 
Presente s os Ministros Paulo César Cataldo, Raphael de Azevedo Branco , 
George Belham da Motta, Aldo Fagundes,Jorge José de Carvalho, J orge Fre 
deri co Ma c hado de Sant •Anna, Everaldo de Oli veira Reis, AntonJ o Carlos 
de Nogueira, Eduardo Pires Gonça lv es e J osé do Caüo Teixeira J de Carva-
lho . 
Ausentes os Ministro s Antônio Carlos de Sei xas Telles, Luiz Leal Ferrei-
ra, Cherubim Rosa Filho e Wil berto Luiz Lima. 
Pro curador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Sec retária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu - se a Sessão às 13 : 30 hora s , s endo l i da e apro vada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e ju l gados os processos: 
- APELAÇAD 46 . 619- 5 - PE - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna . Revisor Mi nistro Aldo Fagundes . APELANTE: MARCOS ANTONIO RI-
BEIRO DA CO STA, Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no a r t 
187, c / c o art 72, inciso I, ambos do CPM . APELADA: A Sentença do 1 Co n s~ 
l ho Permanente de J ustiça da Auditoria da 7ª CJM , de 21.01.92. Advs Drs 
Dermeval Houly Lellis e Ivone Cerqueira de Carvalho. - POR UNAN I MIDADE , 
foi negado provime nto ao ape l o. 
- HABEAS CORPUS 32 . 819- 0 - OF - Relator Ministro Jorge José de Carv a-
lh o. PACIENTE: ED IVAN GO MES LACERDA , Cb FN , respo ndendo a processo per a~ 
te à Auditoria da 11ª CJM , alegando estar sofrendo constrangimento il e -
gal por pa r te do men cio nado Juízo, pede, l iminar mente,a concessão da o~ 
dem para que se j a s ustada a realização da audiência designada para o di a 
05.02.92 e, no mérito , que determine o trancamento da ação penal . I mp e -
tra nte: Dr Alexa ndr e Lob ão Rocha. - POR UNANIMIDADE~ o Tribunal co nhece u 
da ordem , r efe r e ndand o o r . despacho do ExmQ Sr Ministro Vice-Presi d e~­
te no e xercício da Presi dência, concessivo da liminar e, NO Mt RI TO , con 
cedeu o writ para t r a nca r a ação penal i nstaurada contra o Paciente.1 ~ 
Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO justificou o seu voto tendo em vista 
a deci s ão desta Corte , de 13.02.90, na Apelação nº 45.752-8, transit a~a 
em julgado, dete rminan do a remessa de cópia do Acórdão ao ExmQ Sr M ini~ 
tro da Marinha, se ndo acompanhado,nesta última parte,pelo Ministro GE O~ 
GE BELHAM DA MOTTA. ( Na form~ regimental, usaram da palavra o Advo gado , 
Dr Alexand r e Lobão Rocha, e o Procu r ador - Geral, Dr Milton Menezes da 
Costa Filho ) . 

- HABEAS CORPUS 32.830- 0 - DF - Relator Mi nistro Everaldo de Oliveira 
Rei s . PACIENTE: ANTON I O TARIACY ME SSIAS BARROS, Sd Ex , denuncia do pe ran 
te à Auditoria da 11ª CJM , alegando constrangimento ilegal, pede a co n~ 
ce ssão da ordem para que seja tranc ada a ação penal . Impetrante: Drª El i 
zabeth Din i z Ma r tins Souto.- POR MAIORIA , o Tr i bunal conheceu econce deÜ 
a ordem contra o voto do Mini s tro EVERALDO DE OLIVElRA REIS ( Relator) 
que não conhecia da impetração. Os Ministros PAULO CtSAR CATAL DO e 
RAPHAEL DE AZEV EDO BRANCO acom panharam a ma i oria , ressalvando a ação na 
es fera disciplinar . O Ministro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS (Relator) fará 
voto vencido . 
- RECURSO CRIMINAL 6 . 024- 9 - SP - Relat or Ministro J osé do Cabo Teixei-
ra de Carvalho. RECORRENTE: O MINI STtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Au -
dit oria da 2ª CJ M. RECORRIDA: A Deci s ão do Exm2 Sr J uiz - Auditor da 3i 
Auditoria da 2ª CJM, de 15 . 02.92, que r e jeitou a denúncia oferecida con 
tra os 22 Sgts Aer VALERIO DE OLIVEIRA RAMOS e WAGNER WILSON S ERAFI M~ 
co mo incursos no cri me pre visto no art 308 , § 12 , e / e o art 53,e contra 
o civil JOSE GO MES FILHO, como incurso no cri me previsto no art 309, t~ 
dos do CPM . Ad v Dr Paulo Jabur. - POR UNANIMIDADE , f o i negado provimento 
3 0 recur so, re s salvando a possibilidade de oferecimento de nova denún-
cia. (O Minist r o GEO RGE BE LHA M DA MO TT A NA O ASS I STIU AO RELATÓRIQ~1 

- APELAÇAO 46.599-5 - RJ - Re l ato r Mi ni stro Edua rd o Pi r es Gonçalves. Re 
viso r Minist r o José do Cabo Tei xeira de Carva·lho . APELANTE: JOSt WILTON 
DE SOUZA SILVA , MN, conde nado a 06 meses de prisão, incurso no a r t 251, 
ele os arts 240, § 1º, e 30 , inc i so I I, pa r ágr afo único, tu do . do CPM, 
com o be ne f ício do sursis pe l o prazo de 02 a nos. APELADA: A Sente nça do 
Conselho Permanent e de J ustiça da 1ª Auditoria de Marinha da 1ª CJ M, de 
14. 11. 9 1. Ad vª Dr ª Ad e lc y Mari a Roc ha Si mões Corre a .- POR UNANIMIDADE, 
foi acolhida a pre l i mi na r de i nco mpetê ncia da Justiça Milit a r susci tada 
pe l a Defesa pa ra anul a r , ab initio,o processo, dete r minan do a r e mess a 
do s autos a uma da s Vara s da Just i ça Co mum do Estado do Rio de Janeiro, 
at r avés da Corr egedoria-Ge r al daqu e l e estado. 



5094 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 14 ABR 1992 

Publicam - se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 1º do arti-
go 58 do Regi mento I nterno do STM, as decisões r elacionadas com os pro -
cessos julgados na 17ª Sessão , em 31.03.92 : 
- APELAÇAO 46.560-0 - RJ - Relator Ministro Aldo Fagundes. Re visor Mi -
nist r o Eve r aldo de Oliveira Reis. APELANTE: ALBERTO PEREIRA DE AMORIM~ 
Sd FN, condenado a 02 anos de reclusão , incurs o no art 251 do CPM , com o 
dir eito de apelar em liberdade. APELADA : A Sentença do Con s elho Perma-
ne nte de Just i ça da 1ª Auditoria de Marinha da 1ª CJM,de 03 . 10.91 . Advª 
Drª Adel c y Maria Rocha Si mões Correa.- POR UNANIMIOAOE , foi dad o pro vi -
me nto parcial ao apelo para, mantida a condenaçao , POR MA I OR I A, reduzir 
a pena à 08 meses de re c lu s ão , convertida em prisão , pela infringência 
ao art 25 1, c/c o art 59, amb os do CPM, concedendo - s e , POR UNANIMIDADE , 
o be nefício do sursis pelo prazo de 02 anos, nas condições previstas no 
Acórdão, deferindo-se ao J uiz-Auditor a quo a realização da a udi ência 
ad monitória, na forma do art 611, do CPPM . Os Mi nistros PAULO CÉSAR CA-
TA LOO e RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO reduziam a pena para 0 1 ano de reclu -
sã o . 
- APELAÇAO 46.529-4 - AM - Relator Ministro Pau lo César Cataldo. Revi -
so r Ministro Cherubim Rosa Filho. APELANTES: O MINI STÉRIO PÚBLI CO MILI-
TAR junto à Audi t or i a da 12ª CJ M e J OAO BATIS TA CR UZ GONÇALVES, Sd Ex, 
co nd enado a 01 a no de prisão, incurso no art 209 , § 1º, c / c o art 70 , 
inciso II, alínea "c " , tudo do CPM, com o benefí c io do s ur s i s pelo pra -
zo de 02 anos . APELADA: A Sentença do Conselho Perma nente de Justiça da 
Au di t oria da 12ª CJM, de 12 . 08.91 . Adv Dr João Thoma s Luchsinger. - POR 
UNANIMIDADE , foi negado provimento a ambos os a pelos. 
- APELAÇAO 46.623-3 - RJ - Relator Mi nistro Wilber t o Luiz Lima. Rev i so r 
Mi nistro Antônio Ca r los de Seixas Telles. APELANTE: AMERICO RICARDO DA 
SIL VA , Cb J FN , co nd enado a 06 meses de detenção,como in curso no a r t 187 
do CPM , c m o direito de apelar em libe r dade. APELADA: A Sentença do Con 
se l ho Permane nte de Justiça da 1ª Auditoria de Ma r i nha da 1ª CJM , de 
28.0 1.92. Advªs Drªs Car mem Lúcia And r ade de Montes in os e Adelcy Mari a 
Rocha Simões Correa . - POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo. 
- APELAÇAO 46.553-7 - RS - Relato r Ministro Pau l o Cés ar Cataldo. Revi-
s or Ministro José do Cabo Teixei r a de Carvalho . APELANTE: O MINI STÉRIO 
PÚB LI CO MI LITAR j unt o à 3ª Audito r ia da 3ª CJM. APELADA: A Sente nça do 
Con se l ho Perma ne nt e de Justiça da 3ª Auditoria da 3ª CJ M, de 03 .10. 9 1, 
que absolve u o Sd Ex SANDRO DE LI MA ME NEGHINI, do c r i me previsto no ar t 
210 , do CPM. Advs Dr s Airto n Fernandes Rodrigues e Wa l ter Jobi m Neto .-
POR MAIORIA , foi negad o pr ov ime nto ao ape l o , ma nte nd o- se a Se nte nç a a 
quo. Os Minis t ros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES e RAPHAEL OE AZEVEDO 
BRANC O aco mpa nh a r am a ma i oria, poré m, absolve nd o c om f und ame nto na l e -
t ra "e", do a r t 439 , do CPPM. Os Ministros EVERAL DO DE OLIVEIRA RE I S , 
ANTO NIO CAR LOS DE NOGUEIR A, CHER UBIM ROSA FILHO e WILB ERT O LU IZ LIM A da 
v9 m provimento ao recu r so, para co ndenar o apela do a 02 meses de pr isã o-;-
c~ m o incu r so no art 210, do CPM , co m o benefício do sursis por 02 a no•. 

Sessão foi e nce r rada às 18 : 15 horas. 
tocessos em mesa: 

l 

46.620 - 7(LL/PC)Aud 8ª proc 0 11/91-7 Advª Suely Pereira Ferreira 
46.545 - 6( WL/A N) l ª AUD MAR pr oc 01 2/91 - 2 Advª Ad e l cy M. R. S . Corr ea 
46.531 - 8(R F/A F)2ª AUOMAR proc 508 / 91 - 1 Adv Marce l o Martinel i 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secre t ár i a do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NQ 041 
- APELAÇAO Nº 46 . 605-3 - Relat or Ministro Antôni o Carl os de Sei xa s 
Telles . Revisor Ministro Raphael de Azevedo Branco. Ad vs Dr s Eli za be 
t h Oiniz Martins Souto e Carlb s I s rael Silva . 

Editais e A visos 

Supremo Tribunal Federal 

SENTENÇA ESTR.l\NGE IRA NO 451 2-5 /2 40 - CONFEDER.l\Ç.!\O HELVfTIC.l\ 

EDITAL, c om o p r a zo d e t r in ta ( 30 ) d i as , para CI TAÇÃO do 
r equer i do PAULO MENDES CAJADO, que se encontra em l ugar in 
c e r to e n ão sab i do , na forma aba i xo :-------- - - - - ---- - ---- -= 

O MI NI STRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDER.l\L ,- - -

F A Z S .l\ B E R 

aos que o presen t e e d ita l v i rem ou de l e conhec imento t iverem , q ue The 
r eza Bá rba r a Cajado ou The r eza Cajado Lugma yer , res iden t e e domici l ia 
da em Draht z ug s tras s e 14, 800 8 , Zur i que - Suí ça , r equereu a homo l oga 
ção da s en t en ç a proferida pe l o Tribunal Supe r ior do Cantão de Zurique~ 
6 ~ Vara, que decre tou a partilha de b ens de seu casame nto com PAULO 
MENDES CAJADO.------------------------------------- - ----- ------ ---- --
De f e rida a citação edital, pe lo despach o de 2 6/ 0 2/ 1 9 9 2 , f i ca , pe l opr e 
s e nte, citado o reque rido para, no d ecorre r do p razo regimenta l de 
quinz e (15) dias, depois de findo o a cima fi xado , apr esentar, aue r en 
do , a conte stação cabíve l que tive r e a compa nha r o s d ema i s t e rmos do 
proce s so , até final exe cução .---------------------------- - -----------
Secre tari a d o Supre mo Tribunal Fe de r a l, e m 19 de ma rço d e 19 92 .----- -
Eu, Myrthe s S. Alme ida, Supe r v i sor a , extr a í o presente . Eu, Ranuzia 
Braz dos Santos, Di r e tora da Divisão de Publicações e Intimações , con 
fer i. E e u, Se bastião Duarte Xavi e r, Di re t o r-Geral da Secretaria <l.es 
te Tr i buna l, o subscrevo . Ministro SYDNEY S.l\NCHES , Presidente . 

(TIQ 81769 - 10 /04/9~ - CrC 12R . R00 , 00) 
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FORMULÁRIOS CONTÍNUOS • • • ENCOMENDAS E PRONTA ENTREGA 

* Exclusivamente para Órgãos Públicos 
Consulte-nos! IMPRENSA NACIONAL 

Fone: (061) 321-5566 - R. 213 e 319 

• • • -

Governos da República - 198.4 
Obra elaborada pela Divisão de Do-

cumentação do Gabinete Civjl da Presidên-
cia, GOVERNOS DA REPUBLICA rela-
ciona, de .1889 a 1984, titulares do período 
Republica.no e respectiva formação minis-
terial, incluindo, ainda, os Governadores 
dos Estados e Territórios e Presidentes dos 
Órgãos do Poder judiciário, legislativo e 
Tribunal de Contas da União. 
Aquisiçoes: Imprensa Nacional 
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